

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo

Rua Profª. Jacyra Landim Stori, s/n.º

GABINETE DO PREFEITO





PORTARIA  N.º 021/04 - DE 10 DE MARÇO DE 2004.
                                 
Dispõe sobre constituição do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade.

                     

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o constante do protocolado n.º 302/04,

                               
R E S O L V E,




Art. 1º - NOMEAR, para compor o Conselho Deliberativo do FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, os seguintes membros: a) Marly Vieira de Queiroz, RG. 18.545.333; b) Neiva Elena Savoldi, RG. 26.366.704-2; c) Orlando Inácio Ferreira, RG. 10.705.381-0; d) Maria Conceição Souto, RG. 18.670.797; e) Ana Maria Guimarães, RG. 13.659.614; f) Luzia Avelina de Assumpção, RG. 22.119.250; g) Claudia Patrícia Buba, RG. 3.557.631; h) Cristina Beatriz da Cruz, RG. 20.268.478-5 e i) Lindaura Batista da Cruz, RG. 30.269.338-5.





Art. 2º - O Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade de Ribeirão Grande será presidido pela primeira dama, Sra. MARLY VIEIRA DE QUEIROZ, RG. 18.545.333.





Art. 3º - O mandato dos membros do CONSELHO DELIBERATIVO será de 02 (dois) anos, renováveis a convite.





Art. 4º - O exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço público social relevante, e não será remunerado.





Art. 5º - As atribuições do Conselho, estão definidas no art. 3º, da Lei Municipal n.º 005, de 04 de março de 1993.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            


Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2004.

                  



( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
         
 Prefeito Municipal
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